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			APRESENTAÇÃO

			Com o fim da Segunda Guerra Mundial, os horrores dos campos de concentração nazistas se tornaram uma realidade evidente e inegável para o mundo todo. Tornou-se necessária a reflexão sobre o que fazer com líderes militares e soldados alemães que dispensaram aos prisioneiros do holocausto o mais desumano dos tratamentos, mas que estavam, ao mesmo tempo, cumprindo as leis de seu país e determinações de seus superiores, agindo em conformidade com um governo eleito pela população de sua nação. Os julgamentos desses casos prosseguiram por muitos anos, mas revelaram de cara uma necessidade urgente: a de que se estabelecessem parâmetros internacionalmente aceitos de como os seres humanos, em qualquer circunstância, deveriam ser tratados. Então, apenas 3 anos após o final da Segunda Guerra Mundial, foi aprovada a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

			A Declaração Universal dos Direitos Humanos não pretende garantir luxos, mimos ou caprichos pessoais, mas estabelecer o padrão mínimo aceitável, os direitos mais básicos dos seres humanos. Mas, de uma perspectiva crítica, deve-se perguntar: com quais seres humanos devemos estar preocupados em garantir os direitos mínimos? Sabemos que os mais abastados, os que ocupam posições de privilégio, não estão preocupados com o mínimo, pois tem mais do que precisam. Eles não são tratados como os demais humanos: eles são mais. Por outro lado, há aqueles que estão longe das posições de maior poder. São eles que não têm garantidos na prática os direitos que lhes foram concedidos na teoria. Se os Direitos Humanos são a garantia mínima de tratamento digno que se deve oferecer, essas pessoas têm sido desumanizadas.

			Negar aquilo que, por direito, pertence a uma pessoa é injustiça. Mais do que isso, quando esses direitos negados são negados apenas a alguns enquanto outros se beneficiam disso, temos caracterizada uma situação de opressão. É por isso que, quando falamos em Direitos Humanos, nos preocupamos com aqueles que têm sido historicamente marginalizados, afastados do poder e silenciados. Não é que os Direitos Humanos sejam garantias dadas apenas a eles, mas a realidade é que são eles os que mais têm tido os seus direitos violados. 

			Diante disso, faz sentido que quando falamos em Direitos Humanos tenhamos um olhar especial para as mulheres, para os que não são brancos, para os que não são heterossexuais, para as crianças etc. 

			Neste livro, apresentaremos alguns retratos da opressão e da marginalização, mas também debateremos estratégias e iniciativas positivas para a promoção dos Direitos Humanos, principalmente para os grupos que se encontram em maior risco de ter seus direitos violados, desrespeitados. E fazemos isso do nosso lugar: o de psicólogos. 

			Como profissionais da Psicologia, nosso trabalho consiste principalmente na conscientização das pessoas. Tal conscientização não deve ser limitada ao conhecimento dos processos internos e individuais, mas também envolve a capacidade de ler a realidade do mundo em que se vive e de intervir sobre ela.

			“Não se trata de abandonar a psicologia; trata-se de colocar o saber psicológico a serviço da construção de uma sociedade em que o bem estar dos menos não se faça sobre o mal estar dos mais, em que a realização de alguns não requeira a negação dos outros, em que o interesse de poucos não exija a desumanização de todos”1.

			Daniel Hidalgo Lima

			

			
				
					1	MARTÍN-BARÓ, Ignácio. O papel do psicólogo. Estudos de psicologia (Natal), v. 2, p. 7-27, 1997.

				

			

		

	
		
			ABORDANDO A PSICOLOGIA E OS DIREITOS HUMANOS NO CONTEXTO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO

			Abiqueila Pereira dos Santos de Carvalho

			Glaucileia Haack 

			José Rossini Meirelles de Almeida 

			Rebecca Helizeth Hamon Fogaça

			Thalison Felipe de Aguiar Silva

			Damião Evangelista Rocha

			1. Introdução

			O presente estudo aborda um tema relevante para a compreensão e discussão do papel do Psicólogo diante da violação dos Direitos Humanos à população carcerária brasileira. Com o intuito de contextualizar os temas abordados, será apresentado o conceito de Direitos Humanos definidos pela UNICEF, assim como o papel do psicólogo na busca pela garantia da saúde mental assegurada ao indivíduo cumprindo pena.

			A UNICEF define os Direitos Humanos como regras que atestam e preservam a dignidade de todos os seres humanos. São esses que regem a maneira que os indivíduos vivem em sociedade e entre si, assim como sua relação com o Estado e as obrigações que o Estado tem em relação a eles (UNICEF, 2015).

			Ao compreender a definição que se dá ao tema, o presente artigo apresenta os indícios que apontam como o Sistema Penitenciário brasileiro não tem reservado aos seus apenados o mínimo que se estabelece a Declaração Universal dos Direitos Humanos.

			Diante deste cenário, aclama-se o papel do Psicólogo na busca pela garantia e preservação dos Direitos estabelecidos aos encarcerados e na tratativa de como a Saúde Mental se apresenta no desenvolvimento da reintegração e ressocialização do indivíduo em cárcere.

			Essa leitura se faz de grande contribuição para compreensão do tema e tem como intuito discutir acerca do manejo existente da Psicologia dentro do Sistema Carcerário, alertando e divulgando dados que comprovem a importância da manutenção e cuidado da saúde mental dentro das penitenciárias brasileiras.

			Com a finalidade de discutir acerca do tema proposto, as informações retratadas no presente artigo são possíveis através do método qualitativo de pesquisa e referencial bibliográfico.

			A discussão dos Direitos Humanos e os fundamentos trazidos pela Declaração Universal dos Direitos Humanos aqui expostos serão retratados com o objetivo de clarificar o assunto ao leitor, assim como embasar a importância de se debater o tema com o enfoque no Sistema Penitenciário brasileiro e sua relação com o papel do Psicólogo diante deste cenário.

			A trajetória do Sistema Penitenciário brasileiro também será discorrida neste, trazendo dados que compõem desde a sua instituição até os dias atuais e reiterando a narrativa que liga o encarceramento no Brasil à falta de respeito aos Direitos Humanos preestabelecidos mundialmente.

			Por fim, a atividade do Psicólogo no campo penal será trazida à evidência e com isso, os limites e abordagens necessários para que haja a busca pela saúde mental daqueles que cumprem sua pena em um sistema que se prova falho em admitir as regras de liberdade, justiça e paz determinadas a todos os seres humanos que ocupam o globo.

			2. Direitos humanos: declaração universal dos direitos humanos

			Conforme adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas (Resolução nº 217 – A III), em 10 de dezembro de 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos traz em sua composição trinta artigos que definem o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações (UNICEF, 2015). Tal documento aborda o seguinte objetivo:

			Que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em mente esta Declaração esforce-se, por meio do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Membros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

			Há de considerar, portanto que os Direitos Humanos são aqueles que procuram assegurar a proteção do indivíduo em suas características únicas, assim como em seu convívio social, em um âmbito global, sem a delimitação de fronteiras políticas, em decorrência de conquistas históricas e independentes de positivação em uma organização própria.

			Ao delinear a compreensão acerca da origem dos Direitos Humanos, pode-se dizer que há uma escala gradiente e histórica, que trouxe o tema ao que é tangível na atualidade. Alegar que os Direitos Humanos existem desde os primórdios da humanidade é de certa forma, banalizar o que vem sendo definido até hoje através das lutas e mobilizações sociais (LEMOS, 2022).

			A luta pelos direitos continua existindo e sua conquista é lenta, não tendo atingido ainda de forma homogênea a todas as sociedades, culturas e organizações vigentes (LEMOS, 2022).

			Ao analisar a evolução do tema é possível relatar que a instituição dos Direitos Humanos só foi viável por haver uma difícil e prolongada progressão histórica, ou seja, houve uma transformação gradativa de sua definição, de acordo com as próprias mudanças da civilização (LEMOS, 2022). 

			Por fim, constata-se que os Direitos Humanos, por definição e instituição devem ser assegurados a todos os seres humanos, sem nenhuma exceção, todavia ainda há de se continuar lutando para que não haja nenhuma violação do que se estabelece diante da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

			3. O sistema penitenciário brasileiro: a falha na aplicação dos Direitos Humanos à população carcerária no Brasil

			O conceito de prisão é oriundo de mosteiros no período da Idade Média, em que havia punição dos monges e clérigos que falhavam em cumprir com suas obrigações e deveres exigidos. Quando havia falta por meio destes, eles eram coagidos a irem para as suas celas com o intuito de meditarem e se arrependeram pela falta cometida (MACHADO; SOUZA; SOUZA, 2023).

			A partir disso, entre os anos de 1550 e 1552, os ingleses se inspiraram e construíram em Londres a House of Correction, que foi considerada a primeira prisão focada em recolher criminosos, apesar disso, só houve maior difusão deste método a partir do século XVIII (MACHADO; SOUZA; SOUZA, 2023). Com enfoque direcionado à América Latina, as prisões não eram consideradas um meio de se punir o infrator e sim, um local reservado para aguardar a decisão final do julgamento. De maneira geral, as penas se resumiam à execução pública, marcas, açoites, trabalhos públicos ou desterros.

			A partir do século XIX, foi instituído tanto na Europa, quanto nos Estados Unidos um novo modelo penitenciário, em que os prisioneiros eram vigiados durante todo o tempo e havia um tratamento embasado nas questões humanitárias e religiosas. Diante dessa mudança, os líderes latinos passaram a discutir sobre uma reforma carcerária, que teve como ponto de partida a construção de uma penitenciária no Rio de Janeiro, em 1834, sendo esta inaugurada apenas 1850 (PINHEIRO; GAMA, 2016).

			Desde sua instituição, o Sistema Penitenciário brasileiro traz um cenário de violação aos direitos e dignidade da pessoa. Pinheiro e Gama (2016) retratam a realidade da capital do vice-reinado no Brasil, constatando que:

			Em linhas gerais, o sistema prisional da capital do vice- reinado do Brasil era caracterizado pela ausência de acomodações suficientes para o abrigo de tantos detidos, altas taxas de enfermidade e mortalidade devido às precárias condições sanitárias e elevados índices de fuga, dadas as ineficientes estruturas de segurança.

			A partir de 1830, foi estabelecido o primeiro Código Criminal Brasileiro, que introduziu a pena de privação de liberdade e a prisão com trabalho como formas de punição para diversos crimes que, até então, não exigiam detenção. Contudo, havia uma carência de cadeias adequadas para abrigar todos os infratores que estavam em liberdade ou que haviam sido condenados a pena de prisão simples (PINHEIRO; GAMA, 2016).

			O Sistema Penal e Carcerário brasileiro seguiram contendo reformas em sua constituição, contudo ainda não representam mudança significativa na disfunção apresentada por tal instituição.

			De acordo com o SISDEPEN, órgão responsável pelo recolhimento e divulgação dos dados do sistema penitenciário brasileiro, em Junho de 2022 havia o total de 654.704 presos em unidades prisionais no país, sendo que as vagas disponíveis representavam o total de 470.116 (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 2023).

			Os dados anteriores podem servir como um bom norte na compreensão do visível desrespeito à Declaração dos Direitos Humanos, assim como uma violação direta da Constituição Federal, que define claramente o direito do indivíduo acometido de pena, trazendo o artigo 5º, “é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”.

			A Lei de Execução Penal no artigo 88, parágrafo único, declara que,

			O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

			Parágrafo único – São requisitos básicos da unidade celular:

			a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana;

			b) área mínima de 6 m2 (seis metros quadrados).

			De maneira geral, compreende-se que essa superlotação viola as regras e princípios constitucionais no que tange aos apenados, e, em concomitância à pena aplicada, haverá também uma pena extra, avaliando que os mesmos sofrerão também com o desrespeito durante todo o tempo definido de encarceramento.

			Além do quadro geral, o Brasil é considerado um dos países com piores indicadores criminais do mundo, apresentando uma enorme falta de planejamento de políticas de segurança pública (CARUNCHO, 2018).

			O ambiente prisional brasileiro é um cenário de muitos conflitos, que proporciona um ciclo de violência, devido à aglomeração de pessoas em uma mesma cela, que acaba havendo uma mistura apesar da diversificação de crimes, não assegurando os direitos do indivíduo (DE LIMA JÚNIOR, 2018).

			Cada vez mais a população carcerária tem crescido e com ela o índice de criminalidade. Isso se faz pela inadequação do sistema carcerário brasileiro, pois não há efeito positivo naqueles que saem, onde a maioria acaba voltando, gerando um enorme gasto público sem resultados satisfatórios. Essa complexidade é um problema social que merece muita atenção, uma vez que fere diretamente a dignidade da pessoa humana, violando a Constituição Federal e a Declaração dos Direitos Humanos.

			Como meio de amenizar a sobrecarga existente no Sistema Carcerário Brasileiro, o investimento direto na ressocialização do preso com enfoque direcionado na prevenção de recaída e capacitação para o mercado de trabalho seria de grande valia. Reduzir as chances de recorrência dos encarceramentos pode ser um grande alívio aos presídios lotados.

			O Estado, por sua vez, tem como papel definido a garantia do cumprimento das leis estabelecidas, incluído a aplicação prática da reeducação e condição de vida digna ao cidadão que está sob o cumprimento de pena. De forma que o tempo de encarceramento não torne o indivíduo passível de elevar sua periculosidade, mas faça com que o período despendido pelo apenado tenha o efeito de ressocializá-lo e o condicione para um retorno digno perante a sociedade (ROSA, 2018).

			4. O papel do Psicólogo: o Psicólogo e a luta pela garantia dos Direitos Humanos à população carcerária brasileira

			A Lei de Execução Penal – LEP (Lei nº 7.210, de 1984), define que o papel do Psicólogo no âmbito carcerário tem o intuito de concretizar o Princípio da Individualização de Penas, como parte da equipe técnica que compõe as Comissões Técnicas de Classificação – CTC) e os Centros de Observação Criminológica – COC, junto a outros profissionais, como assistentes sociais, psiquiatras e chefes da segurança (NASCIMENTO; BANDEIRA, 2018). 

			Observa-se que não há direcionado ao Psicólogo nenhuma conotação que defina o cuidado, aconselhamento, orientação ou disciplina dos detentos. Apenas acomete-se uma forma de monitoramento através do exame criminológico aplicado pelos profissionais da Psicologia, que tem por tarefa realizar avaliações Psicológicas no início do cumprimento da pena de liberdade e o acompanhamento seguido de atividades e inserção em programas educativos, laborais e de saúde. Tais avaliações são critério significativo para decisões judiciais acerca da progressão de regime ou livramento condicional (NASCIMENTO; BANDEIRA, 2018).

			Diante deste cenário, o psicólogo se vê como uma ferramenta de aplicação estatística e não como um agente de mudanças consideráveis dentro do sistema. Uma vez que em sua instituição, o papel do Psicólogo no ambiente penitenciário foi de caráter disciplinar aos detentos, a quebra do paradigma terá de ser feita pelo próprio profissional que deseja alterar a concepção fundamentada da profissão.

			De maneira geral, o Psicólogo tem em seu know-how a capacidade de trazer intervenções que se associem diretamente à prevenção da saúde mental da pessoa privada de liberdade. A redução de danos dos efeitos causados pelo encarceramento pode ser tratada através das diversas ferramentas apossadas pela profissão do Psicólogo. Recursos como a arte em suas mais variadas formas podem ser de grande valia para amenizar os sintomas negativos trazidos pelo encarceramento (NASCIMENTO; BANDEIRA, 2018).

			A privação da liberdade dos detentos não é a única parte impactada, pelo contrário, o indivíduo tem também a sua subjetividade e individualidade retiradas através do tratamento coletivo que anula qualquer fragmento do ser humano que vive a liberdade. Iniciativas que tragam o potencial artístico dos apenados podem adequar a realidade do ser individual em sua própria subjetividade expressada através da música, pintura, desenhos etc.

			De acordo com os estudos realizados no artigo “O impacto da prisão na saúde mental dos presos no estado do Rio de Janeiro”, há uma elevada taxa de estresse e sintomas depressivos de moderados a graves nos indivíduos sob pena localizados no estado do Rio de Janeiro. Esses dados servem como alerta para a propagação do incentivo a iniciativas que englobem o acesso dos detentos a meios de intervenção e prevenção no cuidado da Saúde Mental (CONSTANTINO; ASSIS; PINTO, 2016).

			Define-se, portanto, que a Psicologia como ciência e profissão tem em seu escopo a luta pela defesa dos direitos e da promoção da saúde dos indivíduos. Com isso, há um extenso cenário a ser trabalhado diante da busca por melhorias na condição que cerca os sujeitos privados de sua liberdade. Atitudes como a criação de estratégias para a escuta dos detentos que buscam esse tipo de assistência podem contribuir significativamente para a conquista de um sistema penitenciário mais humanizado (HINTZ, 2017).

			5. Considerações finais

			A Psicologia e os Direitos Humanos são fundamentais para o sistema penitenciário. Ambos visam garantir que os presos recebam uma vida digna e respeitosa. A atuação do psicólogo nas prisões deve se pautar em princípios éticos e humanitários e levar em consideração as características psicossociais e culturais dos presos.

			As principais demandas da população carcerária brasileira incluem a superlotação carcerária, falta de saneamento básico e instalações sanitárias básicas, violência e abuso de poder por parte dos agentes penitenciários, falta de assistência jurídica e médica e outras violações de Direitos Humanos.

			A luta para garantir esses direitos inclui a mobilização da sociedade civil por meio de organizações de Direitos Humanos, movimentos sociais e outras iniciativas. O papel do psicólogo é muito importante nesse processo, porque ele pode atuar como agente de mudança e transformação social e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

			É importante ressaltar que a aplicação desses princípios no sistema penal é desafiador, tendo em vista que as condições estruturais e culturais muitas vezes conflitam com tais valores. No entanto, é de fundamental importância que as políticas públicas e as partes interessadas estejam comprometidas com a promoção dos Direitos Humanos e da saúde mental da população carcerária.

			Por fim, a Psicologia tem papel fundamental na construção de um sistema carcerário mais humano, eficaz e justo. Somente é possível exercer esse papel por intermédio da dedicação e participação ativa dos profissionais que atuam nessa área, buscando constantemente soluções e estratégias inovadoras para ajudar a enfrentar desafios e problemas que envolvem as penitenciárias.

			Cabe salientar a importância da sociedade como um todo, no envolvimento do debate no tocante aos Direitos Humanos e o sistema prisional, sensibilizando autoridades e população de modo geral no tocante a necessidade da promoção de uma cultura respeitosa no que tange às garantias fundamentais da pessoa humana, inclusive daqueles que violaram as leis.

			É de responsabilidade do Estado garantir que a dignidade da pessoa humana e seus direitos fundamentais sejam respeitados diante do sistema carcerário, implementando políticas públicas efetivas e consistentes. Assim avançaremos para construção de um sistema penal que promova ressocialização, credibilidade e segurança social, respeitando valores e ideais humanitários presentes em todo o ciclo do processo.
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			1. Introdução 

			Gaslighting é um termo usado para descrever uma forma de manipulação psicológica na qual uma pessoa faz com que a outra questione sua própria sanidade, memória e percepção da realidade. De acordo com Sarkis (2019), o termo Gaslighting é definido como um tipo de abuso ou manipulação psicológica, foi adicionado ao Oxford English Dictionary em dezembro de 2004. Segundo Irigaray (2022), esse termo ficou conhecido com o filme À Meia-Luz, de 1944, dirigido por George Cukor e estrelado por Ingrid Bergmar e Charles Boyer. 

			Na trama, o marido tenta convencer a mulher de que ela é louca, manipulando pequenos elementos de seu ambiente e insistindo que ela está errada ou que se lembra de coisas de maneira incorreta. O nome faz referência às lâmpadas que são alimentadas a gás e, em certo momento, piscam. Ela nota, mas o marido a faz acreditar que está imaginando, fazendo com que a mulher duvide da própria sanidade. 

			A violência psicológica, de acordo com a Lei Maria da Penha, nº 11.340/2006, traz diversas formas de violência que podem ser praticadas contra a mulher. Uma das formas é a violência psicológica que também pode ser chamada de agressão emocional. De acordo com texto são condutas que causem danos emocionais em geral ou atitudes que tenham objetivo de limitar ou controlar suas ações e comportamentos, através de ameaças, constrangimentos, humilhações, chantagens e outras ações que lhe causem prejuízos à saúde psicológica. 

			Ainda de acordo com a Lei Maria da Penha (2006), podem ser caracterizar violência psicológica atos de humilhação, desvalorização moral ou deboche público, assim como atitudes que abalam a autoestima da vítima e podem desencadear diversos tipos de doenças, tais como depressão, distúrbios de cunho nervoso, transtornos psicológicos. 

			Diante disso, pode-se dizer que os Gaslighting usam as suas próprias palavras contra você, tramam contra a pessoa, mentem na sua cara, negam as suas necessidades, exibem poder excessivo, tentam convencê-la de uma realidade forjada, fazem com que a sua família e os seus amigos se voltem contra você (SARKIS, 2019). 

			Ainda de acordo com autor, você pode conhecer um Gaslighting, pode ser um namorado supercontrolador que envolve você porque é charmoso, autoconfiante. Um colega de trabalho que sempre dá um jeito de levar o crédito pelo trabalho que você fez. O vizinho que acusa você de colocar o lixo na lixeira dele, o político que nunca admite um erro, o assediador que culpa a vítima. 

			Eles convencem as mulheres de que estão malucas, de que são agressivas, de que são um problema que ninguém vai querer, que são péssimas mães e não deveriam ter filhos, que não sabem administrar suas próprias vidas ou que são um peso para os outros. (SARKIS, 2019). É uma forma de violência de difícil identificação, pois o dano não é físico ou material, as vítimas muitas não se dão conta de que estão sofrendo danos emocionais. 

			A violência contra a mulher significa todo ato violento no gênero, resultando em dano físico, sexual, psicológico ou em sofrimento para ela. De acordo com Bálsamo (2022), isso pertence as ideações machistas e patriarcais da sociedade, que somadas a maior força física e relação com o poder masculino irá causar no abusador a sensação de que está fazendo justiça e tem em seus atos essa justificativa. 

			Ainda de acordo do autor, a vítima pode ficar presa nessa situação devido a fatores como isolamento, relação de poder e controle, aceitação cultural, dependência financeira, por sentimentos como medo, vergonha e culpa e para proteger os filhos que ocasionalmente são usados para ameaçar e barganhar vantagens para o agressor. 

			Porém na Constituição Federal de 1988, mais especificamente no artigo 5º, que trata acerca dos direitos e garantias fundamentais, expõe: “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações” (BRASIL, 1988). 

			 No entanto de acordo com Souza (2017), a realidade ainda é bem diferente visto que, é naturalizado um conjunto de práticas referentes ao gênero que fomenta um sistema desigual, desde muito cedo, existe uma construção social “do que é ser mulher” e “do que é ser homem”, das “feminilidades” e “masculinidades”. 

			Para Bálsamo (2022), tanto as mulheres quanto os homens são resultados de um sistema social patriarcal, no qual existe a predominância de discursos machistas, apresentando-se como uma espécie de lei, um paradigma ético, moral que deve ser seguido e prezado.

			De acordo com Souza (2017), meninos e meninas são educados de maneira desigual, permitindo e almejando deles distintas emoções e comportamentos dos garotos, espera-se que sejam fortes, coloquem-se no mundo de maneira impositiva, sejam bons líderes e, de preferência, não chorem e não demonstrem suas fragilidades. As meninas, as características cobradas e reforçadas são delicadeza, fragilidade, meiguice, capricho, elas são constantemente exigidas a se preocuparem com a aparência e com as tarefas domésticas. 

			O Gaslighting não está apenas no ambiente doméstico, é possível identificá-lo em ambientes corporativos. De acordo com Sakis (2019), eles destroem carreiras e empresas, manipulam colegas de trabalho e subordinados para fazer o trabalho por eles e depois ficam com o crédito, fazem falsas alegações de assédio quando, na verdade são eles os assediadores. Eles sabotam os colegas de trabalho e recusam-se a assumir qualquer responsabilidade por seu comportamento. 

			Portanto, é essencial entender o que é o Gaslighting e como ele pode ser identificado em diferentes ambientes, para que possamos tomar medidas preventivas e lidar com o comportamento abusivo de maneira adequada. Neste artigo, foram explorados mais sobre o Gaslighting nos relacionamentos humanos, as consequências que pode trazer e como lidar com essa situação.

			Sendo assim, esta pesquisa foi empregada a metodologia do tipo qualitativo, de natureza exploratória por meio do procedimento da pesquisa de revisão bibliográfica. “A pesquisa bibliográfica é desenvolvida com material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos” (GIL, 2002, p. 44). Para desenvolver esta pesquisa no formato proposto foi realizada a leitura do material obtido, de acordo com a metodologia adotada. 

			Foi realizada a seleção da bibliografia, para a elaboração e organização de categorias, foi observado, e destacando os pontos relevantes. Para realização desta pesquisa a principal base foi site Google Acadêmico, Scielo, artigos, livros, sendo utilizada para buscar a expressão de Gaslighting como instrumento de tortura psicológica nas relações humanas, o que é, os tipos, como se dá e de que forma podemos identificá-la, as consequências dessa violência. 

			A pesquisa se justifica graças à crescente demanda de adoecimentos psicológicos relatados ao longo dos últimos anos, uma vez que identificou-se que o sofrimento psíquico não só se deve ao abuso físico, facilmente constatado a olho nu, mas a manipulação por meios psicológicos também se configurando como violência dentro das relações. Elencou-se neste artigo uma prática de abuso recorrente, o Gaslighting, onde o objetivo do abusador é fazer com que a vítima tenha dúvida sobre seu próprio julgamento da realidade para entendermos como se dá tal processo dentro da psicologia.

			2. Gaslighting nos relacionamentos e suas consequências 

			Gaslighting é um termo usado para descrever uma forma de manipulação psicológica na qual uma pessoa faz com que a outra questione sua própria sanidade, memória e percepção da realidade. De acordo com Neves (2021), o termo “Gaslighting” foi originado a partir da peça escrita por Patrick Hamilton chamada “Gás Light”, lançada em 1938, e do filme dirigido por George Cukor, “Gaslight”, lançado em 1944, que foi uma adaptação da peça. Ambas as obras contam a história de maridos que tentam enlouquecer suas esposas através de manipulação psicológica. 

			No Brasil, o filme foi lançado como “À Meia Luz” e retrata a história de um homem que manipula sua esposa para tentar tomar sua fortuna, induzindo-a a duvidar de sua própria sanidade. O termo “Gaslighting” é utilizado desde 1960 para descrever a manipulação do sentido de realidade de uma pessoa (NEVES, 2021). 

			O nome “Gás light”, que significa “luz a gás”, foi baseado em uma cena em que a manipulação do marido atinge o ápice quando a esposa percebe que a luz de gás está ficando mais fraca. Apesar da veracidade da descoberta, o marido alega que a esposa está imaginando coisas. A palavra “gás light” não possui tradução exata, pois representa uma forma sutil e perigosa de abuso psicológico que pode ser devastadora para a vítima, como mostrado no filme (NEVES, 2021). 

			Para evitar confusões, é fundamental compreender a diferença entre tortura, tortura psicológica e Gaslighting. De acordo com Arantes (2011), a tortura é uma forma de violência em que uma pessoa é submetida a dor extrema, ou seja, dor física, com intenção de obter informações, confissões ou humilhá-las. Ainda que seja proibida por leis internacionais e pela Constituição Brasileira, é uma prática recorrente em certos contextos políticos ou criminais. 

			Já a tortura psicológica ocorre quando uma pessoa é vítima de abusos mentais que resultam em trauma, mas sem o uso de violência física. Seus efeitos podem ser tão graves quanto os da tortura física, causando danos emocionais, mentais e físicos duradouros (MACHADO, 2013). Por fim, o Gaslighting é quando uma pessoa manipula o outro para que este comece a duvidar de sua própria sanidade. Essa forma de abuso emocional é geralmente usada por uma pessoa que deseja controlar o comportamento da outra, minando sua autoconfiança e sua capacidade de tomar decisões autônomas (SAKIS, 2019). Portanto, é importante saber diferenciar esses tipos de violência para reconhecê-los quando ocorrerem e saber como combatê-los de maneira adequada e efetiva. 

			É fundamental destacar que o Gaslighting pode ter efeitos danosos não somente em âmbito pessoal, mas também no ambiente de trabalho. Essa prática consiste na utilização de técnicas manipulativas por um colega ou líder visando induzir um funcionário a questionar sua própria competência, habilidades e decisões, o que pode acarretar prejuízos sérios (IRIGARAY, 2022). De acordo com Skis (2019), as táticas utilizadas incluem negar fatos, alterar o histórico de eventos, minimizar a perspectiva de alguém e culpabilizar a vítima pelo problema. 

			As consequências de ser vítima de Gaslighting são muitas vezes devastadoras, podendo levar a perda de autoconfiança e autoestima, redução da performance no trabalho e problemas de saúde mental. Diante desse cenário, é fundamental que as empresas ofereçam apoio e recursos para prevenção e enfrentamento do gaslighting no local de trabalho (SAKIS, 2019).

			De acordo com Ferreira (2017), as organizações estão passando por transformações e novos atributos estão sendo valorizados, como inteligência, criatividade, personalidade positiva, poder de decisão e capacitação. No entanto, ainda prevalece o pensamento de que os homens são mais qualificados do que as mulheres, mesmo quando os mesmos atributos são comparados. Infelizmente, as mulheres ainda têm suas habilidades questionadas e julgadas com base em estereótipos de comportamentos pessoais, emocionais e maternais. 

			Adichie (2014) justifica que essa mentalidade de superioridade masculina existe desde os primórdios, quando a força física era o principal atributo de sobrevivência. No entanto, com o passar do tempo, esse atributo tornou-se menos relevante, mas ainda tem um impacto prejudicial na cultura atual. 

			De acordo com Irigaray (2022), em recente pesquisa realizada em 37 empresas de diferentes portes, no estado do Rio de Janeiro e em São Paulo, em 2021, revelou que o Gaslighting ocorreu em todos os tipos de empresas pesquisadas e é uma estratégia de manipulação exercida por homens brancos heterossexuais, não só sobre grupos não hegemônicos, mas contra seus pares. O estudo trouxe como implicações gerenciais e à teoria a discussão e reflexão sobre como práticas discriminatórias têm sido naturalizadas e marginalizadas, não só no campo de estudos, mas na cultura organizacional. 

			Com o aumento do espaço que as discussões sobre diversidade ganharam no mercado, empresas de diferentes setores, como as que foram analisadas nesta pesquisa, criaram políticas e áreas institucionais voltadas à diversidade. Isso fez com que as práticas de opressão, marginalização e violência acontecessem, cada vez mais, de maneira velada, simbólica e, como apresentado em nossos resultados, discursiva. Nesse sentido, o gaslighting pode ser analisado como uma categoria de atos de fala, que desvela uma estratégia silenciosa de deslegitimação de grupos marginalizados no contexto organizacional (IRIGARAY, 2022, p. 15).

			Que se pode afirmar que o Gaslighting, uma forma nociva de abuso psicológico, pode gerar consequências emocionais graves para as vítimas. Isso inclui a diminuição da autoestima, ansiedade, depressão, distúrbios mentais e insegurança própria e nos outros. No contexto laboral, o Gaslighting pode ser classificado como assédio moral e gerar efeitos negativos tanto no aspecto físico quanto psicológico para os colaboradores (ADICHIE, 2014).

			Embora o Gaslighting seja frequentemente associado a relações abusivas, ele pode ser utilizado como uma tática de controle e manipulação em organizações. As vítimas tendem a sentir-se inseguras e questionam a própria percepção dos fatos, muitas vezes apresentando comportamentos negativos que não condizem com sua real capacidade profissional (SAKIS, 2019). 

			Para prevenir e combater o Gaslighting, ainda de acordo com Sakis (2019), é essencial que as empresas adotem uma abordagem proativa para garantir um ambiente de trabalho saudável e seguro para todos os colaboradores. Isso inclui fornecer treinamentos sobre assédio moral e Gaslighting, garantir canais de denúncia anônima, oferecer apoio e orientação a vítimas, incluindo acompanhamento psicológico, e punir de forma efetiva os agressores.

			Adichie (2014) enfatiza a importância de reconhecer que a eliminação do comportamento de Gaslighting no ambiente corporativo é uma responsabilidade compartilhada por toda a empresa. A implementação de medidas preventivas requer uma conscientização coletiva dos colaboradores e líderes sobre esse fenômeno, bem como a criação de políticas claras e consequências rigorosas a fim de estabelecer um ambiente de trabalho apropriado e saudável para todos os funcionários. 

			3. Considerações finais

			Gaslighting é uma forma perigosa de manipulação psicológica utilizada para fazer com que a vítima comece a questionar a própria sanidade e percepção da realidade. O impacto dessa forma de abuso emocional pode ser devastador para a saúde mental e emocional das vítimas. 

			É crucial diferenciar entre Gaslighting e outros tipos de abuso psicológico para combater essa forma sutil de opressão que pode surgir em várias áreas da vida. Empresas, por exemplo, têm a responsabilidade de garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável, incluindo medidas para combater o Gaslighting. Este artigo destaca os principais sintomas e consequências desse tipo de violência, enfatizando a importância de combater o Gaslighting para proteger a saúde mental das pessoas e garantir a consciência e denúncia desse tipo de abuso. 

			É essencial que haja mais pesquisas sobre o Gaslighting e o seu impacto nos relacionamentos, já que essa forma de abuso emocional é muitas vezes encoberta e ignorada. 

			A Psicologia, como ciência que estuda o comportamento humano, tem um papel fundamental nesta área de investigação. A compreensão de como o Gaslighting afeta a saúde mental das vítimas e o seu papel na perpetuação do abuso em relacionamentos tóxicos pode proporcionar um ponto de partida para abordagens terapêuticas e preventivas mais eficazes. 

			Além disso, as pesquisas sobre o Gaslighting podem fornecer uma base mais sólida para intervenções que vão desde o aprimoramento da educação em saúde mental até a formulação de políticas públicas. 

			Dessa forma, a produção de mais informações sobre o Gaslighting pode ser extremamente benéfica para a sociedade como um todo, ajudando a combater o abuso emocional em relações pessoais e profissionais. 
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